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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, §ECRETARN MUi'IICIPÂL DE IIEO AMBIENTE DE ABAETETI IIIA

I

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

CNPJ : 42.408.173/0001 -93

"Endereço: Rua Mangel de Abreu,17q6

CEP: 68440-000

Cidade: Abaetetuba

Fones: (91) 988000792

E-mail : semeia@abaetetuba.pa.gov. br

O MUNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, através da
Ambiente, pletende, com Pase na. Lei Federal

Secretaria Municipal de Meio
no 14.193t2O21, do pecreto

Rtn MarpetdeAbar,lf í75ô, Bàino Mutirfu -AbaeteUba- PaÍra - Brasil

, Contato: (9í ) §i88OO479p,l E-mail:'semeia@abÇetetrba.pe.gov.br

-

-

A3? ç.=-- i2e,5g



SEMEIA :-PREFEITURA DE\
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Federal no 11 24612022 formalizar a, GontrataÉo de empresa aquisiçâo de
AAUlslçÃO DE MATendl DE EXPEDTENTE E ESCRITORTO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SEGRETARIA. MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE ABAETETUBA - SEMEIA. Cujas especificações e quantitativos
enoontram:s'e detalhados neste Termo de Referên-cia

2.1. , A contrataçêo Oo referiOo objeto será reatizada observando critério de
MENOR PREçO POR lTEltt, considerando o fornecimento do produto/serviço,
de forma parceÍada pela Unidade Requisitante.

2.2. A detalhamento do obJeto está especiÍicada conforme tabela referência,
coÍnponente deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da
Secretaria .Municipal de Meio Ambiente.

,:

ffi§lt ffiilffiffir 
"§ffi 

!ffi§iltffiffiffi ür r i !ffifit ffiffiffi
3.1O objeto do presente termo de referência é a aquisição de AQUISIçÃO DE

MATERIAL DE EXPEDIENTE E E§CRITÓruO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
ABAEIETUBÀ - SEMEIA, cuias. esoegificacõeF qqr?is: descricão db-§
itens e ouantltativos encontram-se disoostos na tabela abaixo: :

ESTADO DO PARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

curoAíoa o§ Íooo§

MAPA COMPARAÍIVO

oBJETO: lQUrSlçÃO DE MATERIAT DE EXPEDTENTE

e rscRrtóRto pARA ATENDER As DEMANDAs DA

SECRETARIA DE ME]O AMBIENTE DE ABAETETUBA

- SEMEIA.

pngço§ oertooà: BAr{co DE pREços cNpJ:07.797.967/q)O1-9s

oReÃo rorutrrrclçÃo7 vnlon uttrtÁnro RRrço mÉoro

t\

t
lTEM QUANT. UNID,

tvtutrtrcípto ot sÃo
GERATDO DO BAIXO
01613075000100-1-

UJím,4tl2024

FUNDO MUNICIPAT DE

eoucnçÃo DE GRANrro
30709579000127-1-

oow]-sl2o24

SASE DE BOA

ESPERANçA
18781070000190-1-

0o00o9/2024

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAI

1

Btoco ADEstvo
PARA RECADO COM

100F15

7@ PCI R$ 19,eo RS 22,43 RS 2o,1s RS 20,83 nS
14.581,(tr

N9 ITEM QUANT. UNID.

-CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE VACARIA

905t14057mO144-1-
oofrc.ztlzozq

APARECIDACAMARA
MUNICIPAL

s16129680(x)1q)-1-
oÍJ8mtsl2024

muntcÍpto or
vrónrl oo xneu
348879350001s3-1-

Ímo6o/m24

PREçO

mÉolo p/
ITEM

PREçO

TOTAL

2
CAIXA DE IAPIS CX

COM 50 UNIDADES
200 cx R9 24,s0 RS 3o,oo RS 33,27 R$ 2s,26 R$ s.Bs2,oo

=AsP 
Ç;==.- :2.g,-EO

Rtn ManoeldeAbreu, t{" 1756,'Bairro Mutirâo -AhaeteUba - Paá . Brasil
Contato: (91 ) 9880(){792 | E-mail : senreia@abaêtêtuba, pa.gov.h
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CU'OANDA OE TOOOS
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE'ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

N9 ITEM QUANT. UNID.

uunrcípro ou
JACAREACANGA

1022174Í100134-1-
útryA612024

cÂunRe MuNrctPAt DE

vnnzEúworn
306211

Mururcípto oe eoa
VISTA DO RAMOS

04629283000196-1-
0{xDo3/2024

PREçO

uÉolo p/
ÍTEM

PREçO

TOTAL

3
CAIXA PARA

âRQUIVO
200 uNo RS 10,2s Rs 11,00 RS u,oo R$ 10,76 R$ 2.152,00

Ne qUANT. UNID.

GENERAL CAMARA.
CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES

02401428000171-1-
. ooool8/2Q24

PREFEITURA MUNICIPAL DE

OIAMANTE DO NORTE.PR

256í)t_022024

muntcípro DE SAGRES

62-2023-SAGRES-SP-

ltnuntcípro oe
sAGRE$ pnecÃo

strrnôrurco

PREçO

nnÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

&AÍrlETAAzurcArH
200 c]{ R$ 60,00 R$ ss,25 Rs57,20 RS 57,/t8

,R$

11.496.OO

Ns QUANT. UNID,

GENERAT CAMARA-
CÁMARA MUNICIPALDE

VEREADORES

a24ÍJL42Í,oOO17t-t-
o0poÍ.sl2024

conlçÃo DE JEsus
CAMARA MUNICIPAL
25218892000122-1-

o«x)o8/2024

PREFEITURA

MUNICIPAL DÊ SANTA

MARIA DO SUAçUI
238O3.PREFEITURA

MUNICIPAI. DE SANTA

MARIA DO SUAçUI-
352024.t72024

PREçO

tvtÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

5
CANETA PRETA

cAtxA c/50 uNtD
200 o( R$ 62,50 Rs s1,7s R$ 58,ee R$ s7,7s

n§
11.5s0,m

Ne QUANT. Ne

PREFEITURA MUNICIPAT DE

COLNIZA

0oo03924

PREFEITURA MUNICIPAL OE

DTAMANTE oõ moRrr-pR
25601_022024

PRÊFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA

MARTA DO SUAçU|
23803.PREFEITURA

MUNICIPAT DE SAMTA

MARTA DO SUAçU|-
t5202+.L72024'

PREçO

mÉop p,l

ITEM

PREçO

TOTAT

6
CANETA VERMELHA

cArxA c/ s0 uNtD
100 cx R$ 47,so R$ ss,2s R$ ss,es Rs s4,os RS s.4os,oo

Ne ITEM QUANT. Ns
AMAZON

( http://www.amazon.com;
br/ ANEXo 3

VILA BRASIT MARKETPTACE

LTDA

ANEXO 2

MAGAZINE TUIZA

ANEXO 1

PREçO

MÉDlo p/
ITEM

PREçO

TOTAL

7
CANETAMARCA.

TEXTO CX C/ 12UÍ{lD
200 cx RS 43,80 RS 47,00 R$ 46,90 RS 4s,eo R$ 9.1so,oo

Rua ManoeldeAbreu, Nl" 1756, Baino Mutirão -Abaetetuba - PaÉ - Brasil
ContaO: (9 Í ) 98800-0 7 92 | E-ma il : serneia@abeetehrba. pagov. br

ITEM

ITEM
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

@*Ps çts#; f;,eg"Io
Rua ManoeldeAbreu, M 175ô, Bairro Mutirâo -AbaeteUba'- ffi - Brasil' Contato: (91) 98800 4792 I E-mail: semeia@abaeteürba.pa.gov.br

N! qUANT. Ns

lssocnçÂo or APoro Ao
corÉero rsraouru sÃo

. rosÉoprRÁnp
ruePREeÃorgogotzoze

UÂSG;7520ü)

MINISTERIO DA

DEFESA/CoMANDo DA
MARINHA/DIRETORIA DE

PORTOS E COSTAS

NepREeÃo:42023
UASG:752000

I

PODER

tuoloÁnlo6nreunal
SUPERIOR

ETEITORAVTRIBUNAT

REGIONAt ETEtTORAt_

DE MINAS GERAIS

trtcpRgGÃo:9@o4zoel
UASGÚ70O14

PREçO

uÉoro p/
- ITEM

PREçO

TOTAL

I BORRACHA BRANCA' 600 UND R$ 2,42 R$ 2,43 R$ 2,48 RS 2,43 R$ 1.458,00

N9 ITEM QUANT. Ne

CAMARA MUNICIPAL DE

SAPUCAA DOSUI
' 92fi,902600011Íl-1-

(xJoa24y'2024

TAPURAH CAMARA DOS
VEREADORES

330050830(rc16G1- .

w@tl2o2q

COMANDO DO
ExÉRclro

0o394C52900163-r-
013266lzoz3

PREçO

uÉoro. e7

ITEM

PREçO

TOTAL

9
CAIxA

CORRESPONDENOA
80 UND RS 6o,eo RS 6o,s2 RS 60,24 RS 5o,ss n§ a.saa,oo

Ne ITEM QUANT. Ns

PREFEITURA MUNICIPAI- DE

nnruucÁ - me
29209_Ot72024

tvtuHlcípto DE NovA
HARTZ

@7O12024

uurrcípro or
MUNDO NOVO

ü)1630550d)112-1-
0o0os!/2024

PREçO

mÉolo p/
ITEM

PREçO

TOTAT

10 clrPs GRANDE 8/O 4ü) cx RS 21,so RS 20,40 RS 2o,eo R$ 21,07 Rs 8.428,00

Ne ITEM qUANT. NT
MAGAZINE TUIZA

ANEXO 4

PREFEITURA MUNIOPAL DE

MAÍ{GA - MG
2St2{E 0772024

' murtcíplo oe
MUNOO NOVO

001630550ün12-1-
000058/2024

PREçO

naÉoro 17

]TEM

PREçO

TOTAT

x1
ctrPs MÉDo 4/o 5oo

G
4oo cx Rs 25,00 Rs 22,00 RS 2o,eo R9 22,63 R$ 9.os2,oo

Ne QUANT. N9
raRr4nn uc earÉrs

ANEXO 5

nlturutcípro DE MUNDo
NOVO 001630s5«)O112-1-

@o0s812024

nnuutcípto DE BARRA
vEtHA 072-2023.
BARRA VETHA.SC-

wrulvrcípto DE BARRA

vet.tr*pneeÃo
etrlnôrurco

PREçO

MÉDlo p/
ITEM

PREçO

TOTAL

t2 clrPs PEQUENO 3/O 400 cx R$ 20,1s R$ 20,90 R$ 21,s2 RS 20,87 R$ 8.34s,0o

Ns QUANT. Ne
MAGAZINE LUIZA
. ANEXOs

37.226.s9410ÍJ,ot-61 -

cÂueRn MUNICTPAL DE

CORGUINHO

101

FUNDO MUNICIPAT DE

eoucaçÃo
PESQUEIRA.PE 17764.
FUNDO MUNIOPAI DE

roucaçÃo
PESQUEIRA.PE-

0472023-03?2023

PREçO

vtÉotopl
ITEM

PREçO

TOTAT

13
GRAMPOTRILHOC/

íruNtD I
200 cx Rs 34m RS 31,4e Rs'34,00 RS 33,16 Rs 6.632,00

II'III-

ITEM

ITEM

IÍEM
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

N9 QUANT. Nr

MUNICÍHO DÉ PATO
BRAGADO

95719472@0105-1-
únfi1/2024

PREFEITURA MUNICIPAT DE

IVINHEMA - MS

?tltt_622024

MUNICíPIO DE

IVINHEMA
035758750001(xI1-

0íx,t82l2024

PREçO
MÉDlo P/

ITEM

PREçO
MÉD/.oPl. 

ITEM

14
COLA ERANCá OE 1

ks
200 UND R§ 3s,«) Rs 3s,8s R$ 3s,80 R$ 3s,ss Rs 7.110,00

Ne ITEM QUANT. Ne

MUNICíNO DE TUFITANDIA
016126310@124-1-

oqlo1u2o24

FUNDO MUNICIPAI. DE

ASSISTÊNCIA DE EXU/PE

91263

FUNDO MUNICIPAL DE

sAÚDE DE VITÓRIA Do
JARUAP

80202

PREçO

MÉorc.P/
ITEM

PREçO

TOTAT

15 COLA BRANCA gOG 150 cx R$ so,s6 R$ 50,00 Rs 52,s0 Rs 51,18 R97.677,@

Nr ITEM QUANT. Ne
MAGAZINE LUIZA
. ANEXO9

MÊRCADO LtvRE

ANEXO 8

MERCADO TIVRE

AMEXO 7

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAT

15
COLA EM EASTÃO' 

4Aa
150 cx RS 43,eo R$ 44,95 Rs 46,ss R$ 4s,28 R$ 5.792,00

Ne ITEM QUANT. Ne
MAGAZINE TUIZA

ANEXO 11

CHILE IMPORTADORA

ANEXO 10

PREFEITURA

MUNICIPAT DE SÂO

GoNçALo Do PARÁ

41968.PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
coNçAro Do PARÁ-

0682024-0242024

PREçO

MÉDro P/
IÍEM

PREçO

TOTAL

t7
BASTÃO DE COI.A

.QUENTETUBO
GROSSO O,5 KG

200 PCT R§ s4,4s RS s1,tl8 R§42,72 Rs 4s,ss R$ 9.910,00

Ne QUANT. Ne
MUNICíPIO DE JUPACI

01767:142ü)0102-1-
0@]À6212024

MUNrcíPrc DE ATTAM]RA.
DO PARANÁ

17.2O24.ALTAMIRA DO

PARANÁ.PR.MUNItIPIo DE

ATTAMIRA DO PARANA-

PREGÃO ETETRÔNICO

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO - FME

02-2024-JUARtNA-TO"
FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO-FME-

PREGÃo ETETRÔNICo

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAL

18
ENVETOPE A4 SAEO,

GRANDE
100 cx Rs 149,00 Rs 144,00 RS 142,33 RS 145,11

Rs

1/t"511,(n

Ne ITEM quANT. Ne
MERCADO TIVRE

ANEXO 14

AMAZON .

(https://www.amazon.com
.brl anexo 13

TEPOK A SUA GRANDE

PAPELARIA

ANEXO 12

PREçO

MÉotoPl
ITEM

PREçO

TOTAL

L9
ENVETOPE PEQUENO,

TIPO CONVITE
100 cx Rs 78,00 Rs 76,98 Rs 76,10 Rs 77,03 Rs 7.703,q'

@tffi k$ffir;",.{zO.3
Rua ManqeldeAbreu,ff 1756, Eairro Mutirão -Abaetetuba- paá. Braàit

Contato: (9 í) 9880047 92 I. E-ma it: serneia@abaetetr ba. pa. gov. q

ITEM

(
ITEM
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Ne QUANT. Ne

MUNICíPIO DE IPÊ

90544511ÍXlO167-1-
ú252212024

MUNICíPIO DE ANTÔNIO
PRADO

8784223300011G1-
00033s/2024

cÂnnlne MUNtcrpAt
OE ANA'ATUBA/MA

101803

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAT

20 ESTITETE MÉDIO 200 UND Rs 3,«) RS 3,63 Rs 3,35 R§ 3,46 Rs 692,00

Ns ITEM QUANT. Ne

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA AZUI DE

MINAS
3IIS42.PREFEITURA

MUNICIPAL DE SERRA AzUt
DE Ml NAS-442024-232024

FUNDAçÃO UNIVERSIDÂDE

DO ESTADO DE SC UDESC

83891283000136-1-
om48712024

MUÍ\JrcíPP DE BURITI

DOS MONTES
415222510OO11:F1-
. qtmo.sl2o24

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TdTAt

2t ESTITETE GRANDE 200 UND R$ 12;19 R$ 12,85 R$ 11,se Rs 12,21 R§ 2.t142,0O

Ne ITEM qUANT. Ne

MUMCíPIO DE SANTA

HELENA

062?65836@0lsG1-
wt8l2o24 .

MUNICÍPIO DE LAGO DA
PEDRA

0602181q)0010o.1-
oooo3ol2024

76.10s.s68/OOO1-39 -

PRÊFEITURA

MUNICIPAL DE

QUATRO BARRAS. PR

22440_1282023

pReçô

MÉDlov
ITEM

PREçO

TOTAT

22
EXTRATOR DE

GRAMPO TIPO

ALAVANCA

mo UND R$ 10,53 R$ 12,76 Rs 10,12 Rs 11,14 Rs 2.2;18,00

Ns -ITEM QUANT. Ne
MAGAZINE TUIZA

ANÊXO 17
MAGAZINE TUIZA

ANEXO 16

MAGAZINE I-UIZA

ANEXO 15

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAT

23

FITA ADESIVA

TRANSPARENTE

GRANDE

x00 ROLOS Rs 6e,e0 R$ 76,8e R$ 79,90 RS 7s,s6 R$ 7.556,00

NS,l QUANT. Ne

PREFEITURA MUNICIPAL DE, 
LAGOANOVA

320172 .

ruruoaçÃo or seúor
PúBIrcA DE sÃo
sesAsrrÃo - o s

198438910(x)176-1-
ôooooa/zozo

runolçÃo or snúor
PÚBUCA DE sÃo
SEBAST|ÃO - O S

'19843891000176-1-

s0oooa/2024

PREçO

tvtÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAL

24

FITA ADESIVA

TRANSPARETITTE

12x3O mm pc.cl 10
. und

300 ROTOS RS 8,so R9 11,so RS 11,93 R5 10,64 R$ 3.1!12,00

Ç=.-=- =?lG,-3O
Rtn ManoeldeAbreu, N" 1756, Bairro Mutirão;fisqetstuba: pará -,Elrasil

Contatp: (9í ) 98800 47 92 | E-mail: semeia@aOaàietr.rUa,pa.gov.br

ITEM

L

IITEI

-
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Ne

I

rÊrvt QUANT. NS

. ttillvlsrÉnlo oa
saúoeTrutoaçÃo

OSWALDO

cRuzltÍ{srruTo DE

TECNOLOGIA CM
lMUt{oBto[oclcos Blo

MANGUINHOS
mrpRteÃo:gozogzozc

UASG:254445.

TOJAS AMERICANAS

(http://www.americanas.c
om.brl)
anexo 19

MAGAZINE TUIZA

ANEXO 18

PREçO

rvrÉoro py'

ITEM

PREçO
TOTÀL

25
I FITA ADESIVA

I rseorulose
( (BANANA)

200 ROTOS R$ 3e,os RS 34,22 R$ 34,43 RS 3s,91 RS 7,182,00

Ne qUANT. Ne

vtutrttcÍpto DE vtroR
MEIRETTS

79372520000185-1-
ooo109/202{

murutcÍpto DE At cAREs
MACHADO

43206424000tt0-t-
0o0o10/2024

uulrttcípto or
GARIBATDI

885949Í19000195-1-
o0[oÉ,ol2oz4

PREçO

MÉDro P/
ITEM

PREçO

TOTAL

26 FITA DUPTA FACE 3fi) PCT R$ 36,00 R$ 31,50 RS 3o,oo RS 3aso RS 9.7so,oo

N9 qUANT. N9

rnumcíplo or
TEREZOPOI.IZ DE GOIAS

36985455000150-1-
g,úttl2024

'trlutrttcÍpto or
TEREZOPOTIZ DE GOIAS

3698545Í10015(}1-
íxloot8/2024

ruuruloípro og sÃo
FRANCISCO DE GOIAS

oos-zoza-sÃo
FRANclsco or eoÁs-
co-rvruwtcrplo or sÃo
FRANCISCO DE GOIAS.
PRÊGÃo ercrnôrurco

PREçO

mÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAI

27 FITA CREPE 200 PCT Rs 16,28 Rs 17,2s R$ 26,21 RS 1s,s3 R$ 3.986,00

Ne ITEM QUANT. Ne

FUNDO MUNICIPAL DE

seHaooR tosÉ
, PoRFíRIo/PA

92139

lrlututcípro DE TRtuNFo
0023-2023-TR TUNFO-PE-

MUNICIPIO DE TRIUNFO.
pnrÃo er.rrRôrutco

uursrcípro oE srlo
D'ABADIA

017110489000109-1-

@134st2023

PREçO

tvrÉoroe7
ITEM

PREçO

TOTAT

28 6RAMPEADOR 3OFTS 100 UND R§ so,oo R$ 48,64 RS 40,so RS 46,3s n$ c.ese,oo

Ne ITEM QUANT. Ne

tvt ulrtrcípto DÊ PREsTDENTE

MEDICI

01612320000165-1-
0m040/2024

ruulilcípro DE FERNANDo
relcÃo

oool-2024-FERNANDO
rllcÃo-pnrcÃo

rtrrRôuco

ruururcÍpro Dr
cARtRTACU 076-2024-

cARrRrAçU-CE-

tvtuttttcíPto or
clRrnrAçu-rRee Ão

rremôutco

PREçO

ruÉoro 17

ITEM

PREçO

TOTAT

29
GRAMPEADOR

xooFts
80 UND R$ 12o,so R$ 12o,oo Rs 132,00 Rs 124,17 Rs 9.933,60

@*p** S*ffi §zg'I
Rtn ManoeldeAbreu, tf 1756, Bairro Mrrtirão -Âbaeteüba - Para -.8rasil

Contate (91 ) 98800{792 | É-maiti gerreia@abaetehrba.pá.gov.br

-r-

ITEM



FIEPNEFE]TT'NADE
\

cutoANDo DE Íooos
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Ne QUANT. Ne

MUNICíPIO DE TABUTÉIRO

DO NORTE.CAMARA

MUNICIPAT

69727899000145-1-
c,l,f{r,4l2oi4

cÂruenl MUNtctPA! oE

rRarucrsco sÁ/ue
zzzar-cÂMlnn

MUNICIPAT DE FRANCISCO

sÁ ruc-oorszozc-
oo142024

MUNrcÍHo DE sANTo
nnrônto DA BARRA

01-202.1-SANTO

mvrôrvlo DA BARRA-

GO-MUNICIFIO DE

slruro aruróruro oa
genRa-pnreÃo

-eurnôrurco

PREçO

nnÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

30
PERFURÂDOR

GRANOE 6OFLS
80 UND

i
RS 160,00 R$ 141,00 RS 1s4,83 RS 151,94

n9
.12.155,20

l
N ITEM QUANT. NE

MUNICIPIO DE COSTA RICA

15389596000130-1-
oo0oo5/2023

tvtultcÍpto DE PAssA
TEMPO

o&2024-PASSATEMPO-
nac-naultrcípto DE PAssA

rrupo-pREeÃo
ELETRôNICO

lvtutrlcípto ot
FERNANDo rmcÂo

üro1-2024-FERNANDo
rllcÃo-me-

lvtutrltcÍpto oe
rERNANDo rru.cÃo-
pnreÃo eurRôrurco

PREçO

MÉDto P/
ITEM

PREçO

rorAi

31
PERFURADOR

GRANDE 1(x) FOLHAS
30 UND R$ 239,00' R$ 234,69 R$ 238,s4 RS 237,41 R$ 7.122,30

Ne ITEM QUANT. Ne

FUNDO MUNICIPAL DE

asststÊwctl socrlt
13650587000126-1-

o«no1/2024

lvtutrttcípto DE BoA vtsrA
Do RAMoS/AM

9t77t

rraurutcípro DE tBrRA
(x)o12623

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO

total

irz LIVRO ATA 2OO FTS 100 UND RS 36,3e RS 36,2s Rs 36,10 R$ 36,2s RS 3.62s,0o

Ns IÍEM QUANT. Ne

SUPERIÀITENDENCIA DE

Áeua e Escoro DE

CATANDUVA .

10559279000100-1-
@oos4l2024

uturutcípto DE ARTPUANA

01-2024-ARIPUAtrÂ-mr-
IVIUHICíPIO DE ARIPUANA.

pReeÃo rtgtnôrurco

tvtutrttcípro oe
ARIPUANA

03507498000171-1-
0oo0o9/2024

PREçO

uÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

33
PAPEL oFíco RESMA

coM 500Fts
100 cx RS 46,14 RS 47,4s RS 40,so RS 44,70 Rs 4.470,00

Ns ITEM QUANT. Ne
MERCADO LIVRE

ANEXO 21
MERCADO TIVRE

ANEXO 20

mururcÍpro or
IGARATINGA

18313825000121-1-
(xx)o58/2024

PREçO

ttlÉoro p/
ITEM

PREçO
TOTAT

34

PAPEL A4 /"APEL A4
MATERIAT PAPEL

heqcueoo,
GRAMATURA 75

G/M2. cx 10 RESMAS
DE 500 FtS.

200 cx RS 394,6s RS 39e,oo RS306,@ RS 366,ss
R$

73.?tO,(n

@ A3P

Rua MarpeldeAbreu, Írls 1756,.Baino Mutirão -Abaetetuba - PaÍa - Br6il
Corúato: (91 ) 988004792 | E+nail: serneia@abaetetr.rba.pa.gov. bn

ITEM



jSEMEIA .I'PREFEITURA DE-!i
CU'OANDO DE'TAOOS, ESTADO DO PARA

PREFEITURA MU NICIPAL DE ABAETETU BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Rua Marrel deAbreu, No 175ô, tsaino MdiÍfu -.Abaetêü.rba - pará - Brasil
Cóntato: (91 ) 98.8oo4792 | E+nalt: serneia@abaetehrba.pa.goy.br

Ne ITEM qúer.rr. Ns

sERVrçO AUTONOMO DE

Áeue r Escoro DE

MARIANA-SAAÊ MARIANA
41944-SERVTçO

AuroNoMo DE Áeua e

ESGOTO DE MARIANA.
SAAE MAR]ANA.I72Oa+

. 132024

MUNICIPIO DE ALTO

TAQUARI

01362680000r5G1-
oooo4zl2oz4

PREFEITURA

MUNIC]PAT OE
ytRotNópotrs

365O7.PREFEITURA

MUNICIPAL DE- 
vrnetuópoug

0:142024-0082024

PREçO

mÉoro e7

ITTM

PREçO

TOTAL

35

I PAPET A3, MATERIAT

I cplurose vEGETAT,

I raRcunl zsz rúM,
I corrrpRrurruro azo
[-Vu, cnAUnrunn
, TsGlMz,COR
I anaNce

50 cx RS 32o,oo RS 32o,oo RS 318,90 RS 31s,63
nS

1s.gsl,50

Ne ITEM qUANT. Nc

CAMARA MUNICIPAT DE

. PARINTINS

04442941mO136-1-
w,at8l2024

FUNDO MUNICIPAT DE

eouclçÃo DE BRASIL

NOVO.TME

2328334700O1grL1-
0oíJO74l2024

wruwrcípro DE lrApcBl
001-202+TTAPEBI-BA-

MUNICIPIO DE

rnprer-pRrcÂo
etgtnôrurco

Pf,EçO
nnÉop p/

.ITEM

PREçO

TOTAL

36
ppeLvrÉGÊ, rao q,

. írFts 500 PCT RS 3o,oo R$ 31,s1 Rs 34,s0 R$ 32,00
n$

16.000,o0

Nq ITEM QUANT. Ne
MERCADO TIVRE

ANEXO 24

MAGAZINE LUIZA
ANEXO 23

TALA STORE

ANEXO 22

PREçO

tttÉotop/
ITEM

PREçO

TOTAL

37

PAPETA/t
roroenÁRcolwo

lotsrvb, c/ too
. UND

200 PCT Rs 72,e0 RS 7s,9o R$ 78;!x) Rs 76,so
R$

1s.380,00

Ne

t
ITEM QUANT. Ne

JM EMBAIAGENS

AMEXO 25

nnuurcíno DE RosErRÂ
45212m80@15S1-

oo!82s12024

zs.lrc.ggg/ooor-es -

cÂmAnl muurcrpat
' 

OE DORES DE

e uaruxÂrs7ue
76837

PREçO

uÉoro e7
' ITEM

PREçO

TOTAT

38
- PAPET A4

rotoe nÁrrco 20t) PCT R$ 42,s0 R$ 4o,oo RS 4s,7s R$ 42,75 R$ 8.sso,oo

Ne QUANT, Ne

PREFEITURA MUNICIPAT DE

aneçnÍ qzggà-

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE

lneçní-sezoz+tszozn

uuutcÍpto DE TAPEJARA
76247345OúLú-t-

000013/2024

tvtuNrcÍno oe
TAPEJARÂ/PR

a74o7

PREçO
mÉoto p/

ITEM

PREçO

TOTAL

39
PAPET CONTACT

TRANSPARET{TE
50 ROTOS RS 12o,oo R$ 126,s0 RS 127,3s RS 124,62 R$ 6.231,00



jsEMElA IT'PREFEITURA DE
:'"Í

curoANDo oe rooos
ESTÂÓO DO PARA

PREFEITURA MU NICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Ne QUANT. Ne

CONSóROO PÚBIICO DE

SAÚDE DA MTCRORREGIÃo, DESOBRAT.CPSMS
1220846i6{Xn166-1.

í,x,0.29Í2024

MUNICíPIO DE VACARIA

8786674$00116-1-
o@L7612024

HO§PITAL MUNICIPAT

DOUTOR GIT ALCES

308401

PREçO

MÉoro P/
ITEM

PRíçO
TOTAL

N PAPET CONTACT

BRANCO
50 ROtos 'R$ 8s,00 R$ 99,9s Rs 91,e4 R$ 92,31 Rs 4.615,50

Ns ITEM QUANT. Nr
TK SHOPPING

ANEXO 26

PM DE SÃo JOsÉ Do
NORTE

58500-40-2024-PCE

MUNICíPIO DE

CARAMBEI 0118.
2023-CARAMBEí

PRE6ÃO ELETRÔNICO

PREçO

MÉOlo P/
lrEM

PREçO

TOTAT

4L

\PAPELCARToUNA/' 
cÂRT.dUNÀ ,

MAÍER-IAr CETULO§q

T,EGETAL

GRAMATURA 1AO

I etuz,
COMPRiMENTO A60

MM, !.ARGURII 5OO

.MM, COR BRANü.
pncr. roorL

50 PCT R$ 83,66 R$ 77,98 RS 80,38 RS 80,67 Rs 4.033,s0

Ne ITEM QUANT. Ne

AMAZON
(http://www.amazon.com.

brl ANExo 27

ruruoaçÃo DA cRtANçA E

DO ADOTESCENTE DE

ARAXA.FCAA

17566547000151-1-
ooooo4l2oz4

nnuntcÍno oe
'PITANGUEIRAS

95543427000142-1-
oo0ootlzo24

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAL

42
PAPEL XRAFT A4, 180

& pacotê c/ 1oo
folhas

200 PCT Rs 28,8e Rs 3070 R$ 22,e0 Rs 27,so Rs s.s00,00

)
NeI ITEM QUANT. Ns

CAMARA MUNICIPAL DE

OUREM

053618450001 26-t-
ooooltl2024

POIíCIA MILITAR Do
ESTADO DE MINAS GERAIS

' . 166950250ü1197-1-
oú6s212024

munrcípro oe
TAPEJARA/PR

87407

PREçO

MÉuo P/
lTEM

PREçO

TOTAT

43
pesra ez orícro
TOMBO TARGO

500 UND R$24,07 R$ 24,3e Rs 243s Rs 24,27
RS

12.135,@

Ne ITEM QUANT. Ne

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE
glooRaoo oo clnatÁs

307270

NNUNICíPIO DE MIRANTE
16416521000164-1-

oúo2312024

uurutcípto oe
RODELAS

1421735O00O1 19-1.
0oo0o4/2024

PREçO
mÉolo p,l

ÍTEM

PREçO

TOTAT

u PASTA AZ OF|CIO

LOMBO ESTREITO
200 UND Rs le,1s R$ 1e,3e R$ 19,25 Rs 19,26 Rs 3.8s2,0o

@âpf § §o
Rua ManoeldeAbrgu, tf 1756, Baino Mutirfo -AbaeEtuba - Fârá, Brasil

Cortato: (9í ) 9880O{)7SZ I E-nuit: semeia@abaeteü.rba.pa.@v.h

il'Ê29

. 
ITEM



jsEMElA !-PREFEITURA DE-rl,
" ctJtoAvoo DE rooos

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

Ns ITEM qUANT. Ne

MUNICIPIO DE HUMBERTO

DE CAMPOS

06222616000193-1-
w@o712o24 .

MUNICíPIO DE HUMBERTO

DE CAMPOS

06222615000193-1-
ooooo7l2o24

MUNTCÍPIO DE

HUMBERTO DE

cÁMPOS
062226160«)193-1-

wo0/J712024

PREçO

MÉoÉ P/
ITEM

PREçO

TOTAL

45
PASTA LAA, FCT 10

UI{D
. í)0 PCT R$ s,8s Rs s,s1 R$ s,e7 R$ s,78 R§ 2.890,q)

Ne ITEM QUANT. Ne

MUNICÍPIO DE ARATUBA

073875250qr17G1- '

q0Út,tl2024

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE EXU,/PE

87500

FUNDO MUNICIPAT DE

SAÚDE

09218925000188á-
0o@o8/e024

PREçO

MÉDtO P/
ITEM

PREçO

TOTAT

46
PASTA A4 C/

EúSTICO
500 UND R$ s,oo RS e,o4 Rs e,o4 Rs e,o3 Rs 4.s1s,oo

Ne ITEM QUANT, Ne

coNsóRoo
INTERMUNICIPAL

MUITISSETORIAL DA

REOÃO DO ENTORNO DO

CARAPAó. CIS CARAPAó
29932{ONSóRÕO
TNTERMyNTCTPAL.

MUTTI§SETORIÁL DA

REGIÃO DO E TTORNO DO

CÂRAPAó. CIS CARAÉAó.
o1l20z4-oo22024

CAMARA MUNICIPAT DE

SANTO ANTONIO DA

BARRA

74188632000167-1-
oooo13l2024

CAMARA MUNICIPAT

DE GOIAS

01257125000164-1-
(xno1v2024

PREçO

MÉDto P/
ITEM

PREçO

TOTAL

47

)
PASTA SUSPENSA

coM AcEssóRlos,
1OO UNIDADES ,

50 cx R§ 233,49 R$ 218,00 R$ 22s,oo R§ 22s,so
Rs

L1,275,@

Nq ITÊM QUANT. Ne
MAGAZINE TUIZA

ANEXO 30
LITABABYECIA

ANEXO 29

COFFEE MUSIC & CO.

, TUTHIERIA
ANEXO 28

PREçO

MÉDlo P/
ITEM

PREçO

TOTAT

48
PILI{Á ALCAUNA

rnÉon in, rcr c/ a
uôlD

200 PCT Rs 44,se R$ 4s,8e RS 48,04 Rs 46,31 R$ 9,262,00

NT ITEM qUANT. N9
ETETRO PARTS

ANEXO 33
FCW DISTRIBUIDORA

ANEXO 32
FCW DISTRIBUIDORA

ANEXO 31

PREçO

MÉDlo P/
]TEM

PREçO

TOTAI

49
PILHA PAUTO ÂAA

PCÍ C/ 8 UND
200 PCr Rs 57,38 R$ se,46 R$ se,46 Rs.53,03

R§

11.754,00

Ne ITEM QUANT. Ne
MERCADO LIVRE

ANEXO 36
MAGAZINE TUIZA

ANEXO 35

MERCADO TIVRE

ANEXO 34

PREçO

MÉoro P/
ITEM

PREçO

TOÍAt

50
PITHA ATCAI,INA NPO

c 200 PCT R$ s1,22 RS s3,63 Rs s4,2s Rs s3,03
RS

10.606,00

@â§P.',K§ffi'" §e0ü
Rua Ma[oeldeAbreü, hlo 1750, Bairro Mutifâo -Abaetetuba - PaÉ - Brasrl

Contato: (91 ) 98SC0-OZSZ I e-mail: semeia@abaetehrba. pa.gov. br

:::]



\
--/

SEMEIA I-PREFEITURA DE*q
'-_'-- 

ESTADO DO PARA {*T'

PREFETTURA MU NICIPAL DE ABAETETUBA-
SECRETARIA MUNICIPAL DE.MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

A3P 2e,50
Rua Mhnoel deAbreu, No 175ô,

Corttato: (91 ) 98800S/92 |

CU'OAIIOO DE ÍQD08

Baifro Mutirâo -Abaetehrba - PdtÍá'.- Brasil
E+nail: semeia@abaAetlba.pa.gov.br

Ne ITEM QUANT. Ne

ESTADO DE PERNAMBUCO

10571982000125-1-
000.3.24l2oz4

PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÃo "roÃo oo pnuí
«)o13923

trluHrcÍpro ot sÃo
loÃo oo ereuÍ7er

79303

PREçO

nÉotopl
ITEM

PREçO

TOTAT

51

ltvno PRoTocoto
DE

coRREsPorrrDÊilcns,
10O folhas

200 UND RS 20,7e ' RS 2o,8s RS 20,8s RS 20,83 RS 4.166,00

N QUANT. N9

urtrsrÉnto oe
OEFESA,/COMANOO DO

rxÉRcro/couANDo 
.

MITITAR DO
PLANALTO/COMANDO 39

SRIGADA DE INFANTARIA

MOTORTZADA/3
gseuaoRÃo oe

CAVATARIA MECANIZADO

DlsPENriA DE uouçÃo
Ne9«)71l2024
UASG:16ü)57

MUNICIPIO DE À{ATRINCHA

24850216000104-1.-
ooo233l2024

CAMARA MUNICIPAI.
DE VERÊADORES OE. 

COSTA RICA

0(xx)15470@104-1-
ooooos/mzo

PREçO

MÉuo P/
ITEM

PREçO

ÍOTÁT

52 PORTA CANETA 100 UND RS 2s,30 R$ zs,2o R$ 2s,12 Rs 2s,21 RS 2.s21,00

N9 ITEM QUANT. Ne

CAMARA MUNICIPAL DE

losÉ oE perxe
24516965000108-1-

o0oou/2024

Muurcípro DE cABRoBo
101X3710000181-1-

0000.1612024

pu Dr rurnacuaí
s2200-3-2024-PCP

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO
TOTAI.

53

PRANCHETA EM

acRít tco, colvt
PRENDENDOR

METATICO

200 UND R$ 1e,eo R3á9,e7 àg zo,m RS 1e,s6 R$ 3.992,00

Ne QUANT. Ne

rvruwrcípro ee erLÉM
to-zoz+erLÉÍv,t-aL-

t'luwtcÍpro or arLÉM-
pReeÃo rufRôrurco

CAMARA MUNICIPAL DE

FORMOSA

2rt855363000177-1- '

ooop.ztlzo24

tvtutrttcípto DE FETRA

GRANDE

002-2024-FEtRA

GRANDE.At.
mururcípro DE FETRA

e mruor-pneeÃo
gtetnôlrrco

PREçO

ruÉoro p/

JTEM,

PREçO

TOTAT

54

PINCETATÕMICO

ngcaRRreÁvrr.,
congs vnnrlbes cx

c/12UNt

80 cx RS 32,00 RS 33,00 R$ 3s,1s RS 33,39 RS 2.671,20

Ne ITEM QUANT. Ne

tvtutrrrcÍpro or pEseuEtRA

10264406ÍXlO135-1-
üX)015ir2024

PREFEITURA MUNICIPAT DE

co[oMBtA
00010723

nrtututcÍpto og
MARANGUAPE

07963051000168-1-
ooooto/zo24

PREçO

mÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAL

ITEM

ITEM



PREFEITU RA MU NICIPAL. DE ABAETETUBA
SECRETARN MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE t}E ABAETETUBA

E

55
nÉeulcoluuu

:t{rcM
100 UND R$ 3,07 R$ 3,s2 Rs 3,10 RS 3,23 RS 323,00

No ITEM QUANT. Ne

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ltrrôrulo l'oÃo
L779

PREFEITURA MUNÍCIPAT DE

arurôrsro.roÃo
L758

rvrurutcípro or
cAFrRrAçU '

076..2024-CARTRTAçU-

ce-nauurcípro or
camRmçu-RnreÃo

ererRôrurco

PREçO

uÉoro p/
-mM

PREçO

TOTAT

56
PERCEVEJO

TATONADO C/
1OOUND

50 cx RS 10,6s Rs 10,43 R$ 1Lm RS 10,6e RS 534,s0

Ne ITEM QUANT. Ne
MERCADO LIVRE

ANEXO 38
MERCADO TIVRE

ANECO 37

lvtururcÍgo or sÃo
srnnÃo

0256778000148-1-
ooo],tol2oz4

PREçO

MÉDro'P/
ITEM

PREçO
. TOTAL

s7
ALF|NETE T|PO TAçA

c/50uNrD
50 cx RS 13,48 RS 13,s2 R$ 1{,oo R$ 13,67 R$ 683,s0

I

Nrt ITEM QUANT. Ne
I(TEBER VARIEDADES

ANEXO 39

nnururcípto DE tLoPoLls
8818642t+000133-1-

0ímto6l2024

ESTADO DO

AMAzONAS
04312369000190-1-

ooo091/2023

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAL

58

TESOURA PEQUENA

PARA PAPEL SEM
PONTA

200 UND RS 7,x1 Rs 6,46 R$ 6,es R$ 6,84 Rs 1.368,C['

Ne QUANT. Ne

PM DE BOM RETIRO DO

SUL

. 42400-861-2024-PRD

coNsoRcto
INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO

susrerurÁvel ol nrerÃo
oo ruÉoro

JEQUITINHONHA

20357()48000169.1-
00000s/2024

rrlulutcípto oe
CORREGO DANTA

1829817tr0001r18-1-

0íJíJíJ.20l2024

PREçO

tvtÉolo p/
ITEM

íREçO
TOTAT ,

59
TESOURA GRANDE

EM INOX
100 UND RS 3s,oo RS 34,00 RS 3s,oo . RS 34,67 RS 3.467,00

ITEM QUANÍ. Ne

cÂrvtnRn MUNtctPAL DE

ALMEIRIM
303485

MutrlcÍPro or
BURITIZEIRO

7A2790670,c,0.172-1-
gnJo.z112024

mururcípro oe
BURITIZEIRO

18279067000172-1-
0íJ,Jo.2sl2024

PREçO

urÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAI

60

TINTA PARA

CAR]MBO/T,mI,
CAIXACOM üI

UNIDADES

50 cx RS 7e,6o RS 7e,oo R$74,7s R§77,78 Rs 3.88900

Ne ITEM qUANT. N9

POLICIA MITITAR OO PIAUI

0711441590q)144-1-
o@ottl2024

rvtulrttcípro DE JUcAs
07541279000160-1-

0om34lzoz{.

INSTITUTO DE
pRtvtoÊnctl soctlt
DOS SERVIDORES DE

BENJAMIM CONSTATIT

, .BCPREV

132tt0198000122-1.
«xroo3/2024

PREçO ,

rrnÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

61
GRAMPOS P/

GRAMPTADoR 2615
400 cx RS 13,70 R$ 13,47 RS 1s,oo RS 14,06 RS s.624,00

@Asl
Rua Marpel de Âbreu,. N".'l 756, Baino Mutirfu - AbeeteubÊ - PaÉ -' Brasil

Contato: (9 I ) 98en4792 | E-mail: semeia@abaetetuba. pà-gov.h

ITEM



-PREFEITURA 
DE

,J*
\ -/ cu,o^Nla oErooos

ESTADO.DO PARA. 
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

NE ITEM QUANT. Ne

TVI UT'IICÍPIO DE.TAPEJARA

762rÍ73rr50(x,10&1-
0,m0.rrlzo24

MUNTCíP]O DÊ OUR9ESTE

000t4224

MUNICíPIO DE

TAPEJARA"/PR

a7407

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

62

GRAíUPOS P/
GRAMPEADoR 23113

MM,s.(NOUND
150 cx R§ 3s,oo RS 42,0o RS 3s,85 RS 37,62 RS s.643,00

Nr ITEM QUANT. Ne

SECRÊTARIA DE

eoucaçÃo-sec
139370650«)100-1-

@5A0612024

UNIVERSIDADE ESTADUAI
DE CAMPINAS

1160684250(n133-1-

ooo6oolzo24

ESTADO DE SÃO

PAUIO
463794üX}OO15(l1-

@2LO812024

PREçO

rvrÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

53 CORRETIVO EM FITA 300 UND R§ 11,oo RS 11,30 RS 11,0e RS u,r3 Rs 3.339,00

Ne

t

QUANT. Ne

AUTARqUA MUNICIPAT DE

MoBILIDADE TRÂrusrro E

CIDADANIA
uePRrcÃorzszozg

UASG:929056

MINISTÉRIO DA
AcRlcutruRA, PEcuÁRrA E

ABASTEC]MENTO/EMPREs

A BRASILEIRA DE PTSQUISA

nenopecuÁnn/EMBRAPA
/GERENC]A.ADJ.DE
conrnemçôes/or. 
lrtcpRreÃo:64zoza

UASG:135058

nnrrurstÉRro on
AGRICUTTURA,

prcuÁnra r
ABASTECIMENTO/EMP

RESA SRASIIEIRA DE

PESQUISA

AGRoPEcUÁRIA/EMBR
APA AMAPA/AP

. DISPENSA DE

lrcrrnçÃo
Nsoo039/2023
UASG:135008

PREçO

tvtÉoro p/
ITEM

PREçO

TOTAT

64

FITA DE
'srauznçÃo,

MATERIAT:
prÁsnco, pnem r

AMAREI,A,TIPO
ZEBRADA

50 ROTOS RS 22,02 R$ 22,75 R$2r,q, R522,26 R$ 1.113,q)

Ne

l-

ITEM QUANT. Ns
MERCADO LIVRE

ANEXO 42
SANTA RITA DECOR

ANEXO 41

TOJAS AMERICANAS
(http:/lwww,american

as.com.br/)
anexo 40

PREçO

rvrforo e7

ITEM

PREçO

TOTAL

65

TNT ROTO'DE 1(b M;
GRAMATURA 8{,

G/M2, COR VARIADA,
LARGURÁ 1,4O

10 ROLOS RS 314,99 RS 410,00 R$ 35o,oo RS 358,33 R$ 3.s83,30

VATOR

TOTAL:

,Rs
490.tt61,10

3.2Os.bens/serviços objeto desta contrataÉo sâo caracterizados como comuns,
conforme justificativa cônstante do Estudo Técnico Preliminar,

Rua ManoetdeAbreu, No 1756, Bairro Mutirão -Abaetetqba - PaÉ - Brasil
Contato: (91 ) 988004792 I E-mail: semeiágaUaeteh.rba. pa-gov. br
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4.

3.3 O píazo de vigência da contrataÉo será da data de assinatura dô contrato,
até 12 meses,subsequentes, na forma dô-artigo í05 da Lei n" 14.133, de

3.4 O contrato oferece maior detalharnento das regras que seÉo aplicadas em
.retação à vigência da óontrataSo. . , ,

FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAçÃO

À ÊrnOrm"nàção da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está em consonância com o compromisso da
Gestão Municipal em oferecer serviços técnicos de qualidade, através da
elaboração de laudos bem fundamentados, bem como garantir o bom

, andamento das demandas administrativas desta secretaria.

DESCruçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO
DE V|DA DO OBJETO E ESPEC|FICAçÃO OO PRODUTO :

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em.
tópico específico -dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

4.1.

4.2.

5.

5.1.

6.1.O rgguisito básico para a Contratação de empresa-para o fornecimento de '
Aparelhamento Técnico, Objetivando Atender as Necessidades do'Fundo

.Munícipal de Meio Ambiente de Abaetetuba-PA. É que ela seja qualificada,
licenciada e/og autorizada, tendo total competência para o fornecimento.

I

6.2 Arfim de garantir o funcionãmento regular e permanente do atendimento da
população de Abaetbtuba, deve-se estar apta a êxercer a atividade
comercial, e estar de acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo
contrata nte/fiscalização, prinçi pa I me nte quanto a :

6.2.1 Sustentabilidade:

l, -- Além- dos critérigs de su,sténtabilidade eventualmente inseridôs na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiamnoGuiaNacionaldeContra!açoesSustêntáveis:

(9 â3P
Rla MarpeldeAbrcn, tf 175ô, Bairr,o Mutirão,Abaetefi,rba. PaÉ - BraS
, Contato: (9í) 988004792 | e-maif semeia@abaetehba.pa-gov.H



_)SEMEIA
--l

E§TADO DO PARA
FREFEITURA MUNIGIPAT. DE AEAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA
,

iPREIFEITURA DE

cutoANDo DE Íooos

Materiais - com material reciclado, biodegradável, atoxico, com material
proven iente de refl orestamento.

Os interessados deverão colocar à disposição da Administraçáo todas as
condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

6.2.2Subcontratação:

Náo e admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. Do i[oDELO EE EXECUçÃO DO OBJETO
7.1 A pÍazo de entrega do serviço solicitado é de 5 dias úteis contados da data

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar ds'razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo .menos
2 (dois) dias de antecedência para que qualquer: pleito de prorrogaÉo de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de iaso for,tuito e força maior.

7.2.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na Uata da entrega
não poderá serinfelor a (m-etadê) do prazo totat recomendado pelo fabricanté.

7.3 Garantia, manutenção e assistência técnica:
..

7.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11'de
setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

I

il.

ilt.

8.
8.1.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ..
ô contrato deverá ser executado fieímente peias. partes, de acoráo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e.cada
parte responderá pelas consequências de sua ilexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimentor ordem de paralisação ou. suspensão do
conÍrato; o cronograma de. execqrção será prorrogado automaticamente
pelo, tempo .correspondente, anôtadas tais ciróunstâncias mediante, simples apostila. -
.,

Rtnt4anoeldeAbreu, No 1756, Bairro Mutirâo -Abaelehrba - PaÉ - Brasil
Contfu : (91 ) 98800S792 I E:nreil: seneia@abaêtêtuba.pá.gov.br
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8.3. As comúnicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas poi escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o.uso de rnensagem eletrônica para esse fim.

'/
8.4. O,órgão ou entidade poderá @nvocar representante da empresa para

adoçio de providênêias gue devam ser cumpridas de imediato. . ,

8.5. Após, a assinatura do ircntrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
en(dade poderá convocar o rêpresentante da empresa coqtratada para

informaçQes acercâ das, obrifâções contratuais, dos 
-mecanismo§'de '

' 
fiscalização, das estratégias ,para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando hower, do métodode
afêrição 

los 
resultadl e das sançôeg aplicáveis, dentle outros.

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(s) do,contrato, ou pelos respectivos substitutos (l.,ei n: 14.i33. dá' 2021. art. 117;caout).

Fiscalização Técnica:

8.7. Ofiqcal técnià do eontrato acompanhará a execução do contrato,.para
que sejam cunrpridas todas as condiçôes-estabelecidas no.coritrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto

'8.7.1; O'fiscal técnico-do contrato anotará no histôrico dê gereiciaíento Oo
contrato todas as ocorrências relaciônadas à execução do contratoi cotn
a.dêscn$o do que for necesqário para a regu!âri7açãp da's faltas ou dos
defeitos observados. (Lei no 14.133. de 202í. art. 1Í7. §1o, e Decreto no
11.246. §ç 20?2. art. 22. lt):

8'.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do
@ntrato emitiÉ notificações para a coneção da execuçâo do contrato,
deterrninando prazo pará a correção. (Decreto no 11.246. de 2022., art. 22.
il!);

'8.7,3. O fiscal técnico do contrato informai,rá ao gestor do contato, ern tempo.
hábil, -a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapasseú sua competência, para que adote as medidas ne.cgssárias e
saneadoras, se for e caso. (Decreto no 1Í.246. de 2922. art. 22.'lV). I

@AsP iae 3.
Rrra NlâflaêldeAlÍeu, lf 1756, Baino MXirfu -Abaeteuba - Para - Brãsil

Contab: €f I 9SSOOAZ9Z I e-mail: semei@áUaetet rOa.pq.gov.br
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8.7.4. No caso de ocorrências que possarn inviâbilÉar a execuçáo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscâ'l técnico do contíato comunicará o fato
imediatamente ao gêstor do contrato. (Decreto no 1í.246. de 2022, art. 22.

'Y)' l

..
8.7.5. .O fiscal técrtico do contrato comünicar ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do-contrato sob sua responsabilidade, 'com vistas, à.
renovaçáo tempestiva ou à pronogaÇáo contratual (Decreto no í1.246. de

8.8. O fiscal admini§trativo do contrato ver:iÍicará a rnanutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhgrá o empenho, o pagamento, as
garantias, âs gbsas e a formatiza$o de apostilamento e tàrmos aditivos,
solicitando quaisqger documentos comprobatórios @rtinentes, c€rso

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigafoes contratuais,'o Íiscal

, administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
prohlema, reportando ao gestor do .contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

. rf 11.24Ç. de 2022, art. 23.lY.

Gestor do Gontrato: ' 
.

..'
Lg.' O gestor do contrato coordenará a atualizaSo do processo de.

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais -da' execução no historico de gerenciamento do contrato, a,

. exemplo da ordem de serviço, do registro de oconênçras, ôas alterações'
: e. das prorrogações contratuais, elaborando ielatório com vistas à

verificaçâo da necessldade de adequaçõeS do contrato para fins de
. atendimento da finalidade da administração. (Deoeto n911.246, de2O22,''arl.21,lV). 

:

8.10. O gestor do contrato acompanhará " 
,anrr"nção das condições de

habilitação da contratada, para fins. de' empnho de .despesa e
pagamentq, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidaçâo e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.
(Dpcreto no 't1,246, de 2Q22. art., ?1. I!l). 

,

§,eg'§o
Rr.ra Ívlarpet deAbreu. tf 1750, Baírro fúüirâe -nOaegurba -.Pará.- Basi[. 

CôrÉab: (9í) 9880OAZ9Z I e-rnail: semei@abaeteü.rba.pa.gov.h
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a.t r. O gestor do contrato qqompanhará os registros realizâdos pefos Íiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotádas, informando, s)e for o caso,'à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competêncià. (Decreto no 11.246. de
2022. art.21. ll).'

8.12. O gestor do. contrato emitirá documentg comprobàtório da avaliação
realizada pêlos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto âo
cumprimento de obrigações assumidás pelo contratado,'óm menção ao 

.

§eu desempenho na execução contratuá|, baseado nos indiúdores
objetivamente definidos g aferidos, e a eventuais penalidadês aplicadas,, devendo constar do cadastro de.atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no 11.246. de 2022. art,21. Vll!).'

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

. processo adminishativo de responsabilização para fins de dplicação de

14.133, de 2021, ou pelo aggnte ou pelo setor com competência pâra tal,
conforme o caso. (Decretoáo t't.z+o'. de zozz. art. zt. i).

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do conkato., em
tempo hábil, o término do contrato sob sua rêsponsabilidade, ;;.Gta;
à tgmpestiva renovação ou pronogação contratual. (Decreto no 11.246, áe

I 2022, arl.22, V!l).,
tt.

8.1§. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final oom informações .

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das,\

. atividades da Administração. (Decreto no 1í.246; de 2022, art. 21, Vl).

:
I."

9-1.1 Os rÍlatÊriais/serviços serão recebidos no loêal indicado pela secretaria,' constante na. ordem de compra e/oti serviÇo, de forma sumária,. no ato da
entrega, juniamente com â nota fiscal- ou instrumentd de cobrança
equiválenie, pelo (a) responsável pelo acompaníiamentô e fiscalizaçao áo
contrato, para efeito de posterior verificagão de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na propostq.

9.1.2 Os bens elou serviços poderão ser §eitados, no todo.ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacoido com as

\

Rua Manoel deAbreu, No 1756, Baino Mutirão -AbaeEtubd - PaÉ - Brasil

1 Contatg: (91) 98800 .{/792 1 E-niait: .semeia@abaeEhrba.pa.gov.bt
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especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

contratada, às suas custaq sem p§uízoda aplica$o das penalidadãS. 
,

9.1.3 O.recebtuhento definitivo oconerá no prqzo dq 05 (cinco) diag úteis, a
, contar do necebimerúo da nóta fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pela Admlnistração, após a -verificagâo,da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

9.T.4 O -prazo para recebimento definitivg poderá ser excepcionalmente
prcirroggdo, de'forma juçtificada, por iguat período, quando houver
necessidade de diligências .para a aferição. do atendimento das
exigências contratuais.

:. '

l

. r 
' 

,''
9.2.1 ,Recebida a Nota Fisçl ou documento de cobrança/equivalente,

correrá' o praza de dez dias úteis para fins de liquidãção, na forma- : desta seç{o, prônogáveis por igual períodq,nos ie'rmogdo;rt. 7", §3:
da lnstru'ção Normâtiva SEGES/ME no 7712022

r.. lil

. 9.2.? ' 'O prazo de que trata ó item anterior será reduzido à metade,
mantendo.se a possibilidade de proriogação, no caso decontratações

- . deconentes de despesas ôujob valores não ultrapassem o,limitã de

'-:
'9.2.3 Para finsde liquidaç{o, osetor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrurnenÚOe cobrança eguivatente apresentado expSessa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

'a) 
O prazo de validade;

, h) R data da emissão;

..dIoperíodorespeÔtivodeexecuçãodocontrato;
e)Ovalorapagar;e (.

f) EVentuat destaque do valor de retenções tributárÍas cabíveis.

- 9.2;4 Havendo grro na aprgsentação da nota fiscal ou instrúmento'de

. , despesa, estâ ficará sobrestada até que o contratado proviQencie as
i medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

' regularizagão da situqçag, sem ônus ao coltratante;

, @â§,P" K,ffi* fr2ggo
Rua ManoeldeAbreü, N" 1756. Baino Müiráo -Abaetetuha - paÉ - Brasii
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9.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança e(uivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, csn§tatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
'impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediahte consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68
da Lei no 14.133. de 2021. 

'
/.

9.2,6 AAdminiàtraçáo.devérá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar
. a manutenção das condições de habilitação,exigidas no êdital; b)

identificar possível razâo que impeça q OarticiRaçáo em licitaçâo, no
âmbito dq 919ão ou entidade,-que impli{u.e proibiçâo de contratar com
o Poder Público, bêm como oconências impeditivas indiretas.

' t. ' 
.

9.2.7 Constatando-se, junto ao §ICAF a situagão de iregularidade'do
'qntratado, será providenciada sua notíficação, por esúto, paia qúe-,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
' Wazq apresente sua defesa. O prazo poderá.ser prorrogado uma vez,

'.,porigualperípdo,açritériodocontratqn1e.

g.2.8 Não hatendo regularização ou sqndo^ a defesa 
'considerada

improcedente, o - contratante deverá comunicar . aos orgãos
responsáveis pela fiscali4agão da regularidade fiscal quanto à
inadirnplência do ,contratadó, bem comg quanto. à exiôtência de
pagqmento a ser efetuado, para que.sejam aciônados os meios
pertinentes e necessários para garantir o'recebimento de seus

9.2,9 Persistindo a iregularidade, o contratante deverá,âdotar as medidas' necessárias à.., rescisão contratüal nos autos do processo
;administrativo @rrespondente, assegurada ao conüatado â ampla

. :. defesa.

9.2.10 Harendo a efetiva execução 'do objeto, os pagamentos serão

caso o contratado não regulariàe" sua.situação junto ao SICAF. ,

9.3Forma de pagamento:

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.3.2 Será.considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida aordem de serviço para pagamento.

@,â*,8, §sffi,lzetrà:'
Rua ManoeldeAbrgu, No 1756, Baino Mutirão -AbaetÊtuba - Pará - tsrásil, Gontato: l9q eeSOO4?92 | e-matt serneir*gaOaet*rOa.pa.gov-br'
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9.3:3 Quando do pagamento, será efetuada'a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

9.3.4 lndependentementê'do percentual de tribuio inserido na planilía,
quando' houver, serão retilCos na fontà, quando da realizáçáo do
pagamento, .os percenturais estabelecidos na legislação vigente.

9.3.5 O contratado regularmente opfantê Belo Simpies Nacional, nos termos 
:'

da LÇi Cômplemêntàr no 1?3., de 2006, não sofrerá a retenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

,de comprovação, por mãlo'Oedocumento oficlal, de que faz jusao -

: tratamento :.'

9:4 Prazo para pagamento:
:

9.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na
I . agência e conta corrente indicados pelo cpntratado.

g.4.2 O pdgamentg será efetivado em até 10 (dez dias).úteis, a'contar'da
liquidaçãb da despesa, nos termo do inciso ll do art. 7o,)da lnstrubão
Normativa,§EGES/ME no 7J. de 2022. : ' .

.\

9.4.3 A Administpção Municipal poderá deduzif 'do montante a pagar os' valores corespondentes a multas ou indeníza.çôes devidas pel.a

SEGES/ME n' 77. de 2022. --. 

-
9.4.4 Ne.nhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquânto a

empresa estiver pendente de quaÍquer obrigação tinanceira e/ou
documental, devendo apresentar juntarn'enie.- com a fatula as
certidões negativas .relaiivas aos. Tributos Federais, Estaduais,' . Municipais, Trabalhistas e FGTS, sêm que isso lere diieito à

pagamento, conforme disposto no art. 8o da lnstrucão Normativa

í0. FoRrtíA E,CRfTÉruOS Oe §ELEçÂO DOFORNECEDOR. E FORMA DE

t.

@ sP,P I lS h-"-*'"- 
§ 2g'3o
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í0.í Forma de seleção e çritérío de iulgamento da proposta

,i. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de pr:ocedimento de
LlÇlTAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNIGA, com

' aOôção do'critério de julgaúento pelo MENÇR PREÇO. ,
\

10.2 Forma de fornecimento

10.2.1 O fornecimento do objeto será integral.

10.3 Exigências de habilitação

10.3.1 Considefando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do
futuro lnstrumento Conlocatório, algm da documêntação de Habilitação
Jurídica,. Fiscal e Econômica e Financeira, as sequintes exiqênêias:de
qualificácão técnica

, realizada.na plataforma Bánco de Preços (ry$ry,v.bancodeprecds.com.br)
contratado pela P refe itura -M unici pal. CaÉer frür-@

, está amparado pela tnstrução Norúativa n" ôos/2021 SLTt/rupóO.
Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores' de .mercado foi a dispostia no inciso llt, Art. 50, da referida lnstrução,

'Art. 50 A pesquisa de preços para fins de
. detenninação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral
§erá realizada mediante a utilização dos

lnformamos quê a pesquisa de preços foi

@âgP' l+ffi* §2ê,3o
Rua ManoeldeAbreu, No 1756, Baino Mutirão -Abaeteürba - Püá . Bra$l

Corrüato: (9í ) 98SOO 47 92 | E-mail : serneia@abaetefu ba.pa.gorrtbr
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11 DA REFEnÊNCn DE PREÇO DE MERCADO ESTTMADO
GoNTRATAçÃO DO OBJETO:

PARA A



jsEMElA
ESTADO DO PARA

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE ABAETETUtsA
sEcRErARn MUNTCTPAL DE irElo AMBIENTEDE

-PREFEITURA 
DE

. "!.*
cutoANDo DÉ rooos

seEuintes parâmetro.s, gmpre§ados de
i

forma combinada ou não:
t/

(..:) ,- ',
.

lll - dados de pesquisa publicada em mídia
espeçializadâ, de tabela de referência

, formalinente .aprovada pelo Poder
Executivo federat e de sítios eletrônicos-b

I,

. 'r pesquisa e coÍnpreendidos no intervato de

' a hora de acesso'f .
.:

O custo estimado total da contratação é de R$ 4ã8.q22,08 (QUATROCENTOS E
GINQUENTA E OITO MlL, VINTE 'DOIS REAIS,E OITO CENTAVOS), cohforme
custos unitários apostos na tabela do item 3'deste termo.

í2.í As'despesas para atender-a esta demanda. estão programadas em
dotação orçamentária propria, prevista no orçamento da Secretaria
'Municipal de Meio Arhbiente para b exercício de 2O24:

í2í3 Fundo Municipal de Meio Ambiente.
18.122.1801;2:í00 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

3.3.90.30. 1 6 Material de expediente.

12.2 Adotação relativa aos exercícios fínanceiros subsequentes será indicada
após aplovação da.Lei Orgamentária respectiva:e tibeiaçãç dos créditos

í3 DAS OBBTGAçÓES DA CONTRATANTE
m o objeto deste Termo de Referêneia;'

13.2 Prestar as, informações e os esctarecimentos que vánham a sei
solicitados'pelos ernpregados da Contratadaí .

. ,, '@lâ§P §#1 Í2g"30' '

Rua Manoel deAbreu, No 1756, Eaino Mutirão -Abaetetuba - Ptrá - Brail
Contato: (91 ) 988ü1 47gZ I f-mait: semeia@abaeEtuba.pa-gov.b

-



PREFEITURA DE

CUIOANDO DE ÍODOS
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
SECRETARN MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ABAETETUBA

14.2 Manter
Administração

13.3 Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação
a ser feita pelo Fiscal do Contrato;

13.4 Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Seryiço, por
servidor designado para este fim, a execução dos serviços contratados;

13.5 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução
contratual e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

13.6 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

14 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
14.1 Cumprir fielmente as exigênciaç da Administração Municipal, naquilo que
não contrariar o aqui previsto;

os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da
Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o

14.3 Respeitar as normas e proce(imentos de controle e acesso às

14.4 Responder pelos danos causados diretamente à Adrlinistraçâo MunÍcipal
ou a terceiros, decorrentes de süa culpa,ou dolo, durante a execução do contrato,
,não excluind'o ou reduzind,g essa iesponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contrata nte;

í4.5 Responder, ginda, por. quaisquer danos.causados diretamente a bens de
propriedade da AdministraçQo Municipal quando essés tenham sido ocasionados
por seus erlpregados durante a execução do contrato;

í4.6' Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da
Autor[zaçãolRequisição/Ordem de Gerviço/Fornecimento, de aiordo com as
necessidades da(s)' Unidade(s) 'Requisitante(s), após o recebimento de

'/

tr4.7 €omunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormatidade de
caráter urgente e prestiar os esclarecimentos qde julgar necessárlo; '.

\,,
14.& [\íanter-se, durante toda a execução do contrato, ém compàtibilidade com
as obrigações assumidâs,'todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na ocasião da contratação;

\

@-*p* $ry--* §.2eüo- 
Rua tvtarpetdeRb,reu, M 1756, Baino Mutirâo -Abaetetuba - p.rá - tsrasil

Gontato: (91 ) 98800-0792 J e*trait semeia@abaetetuba. pa,g'ov.bn
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14.g A CONTRATADA sg responsabiliza por todas as despesas decorrg[rtes
do objeto.deste Terrno de Referêncía, tais como salários, encargos sociais,
previdenciários, , trabalhistas, ôomerciais, seguros de . acidentes, tributos,
indenizações; vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não trarisfere a
CONTRATANTE à responspbilidade?or seu pagamento, Rem poderá onerar o
objeto do Contrato;

, U.1A Acatar todas as orientações da CONTMTANTE, emanadas pelofiscaldo
contrato, sujeltando-se à ampla e irrestrita fisoalização., prestando todos os
esclarecimêntos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

14.11 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade,
observando o registro nos orgãos competentes ê o prazo de validaáe, sendo
vedada a utilização de produtos com altqações dê características, ainda que
dentro do prazo de validade;

14.12 Cumprir fiefmente todas as disposições deste Termo de Referência, bern
coqo as disposiçôes contratuais, às quàis farão.parte indivisível das obrigações
da Contratada.

í5.í A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato,
decorrentes da lióitação, será realizada'peto servidoi enuNo uexnteuE DE
sousA BRAGA,-CPF no 8íg.í32.812-72, indicâdg como futuro Fiscal'de
C_ontrato pela Unidade Requ.y$iil". 9? -ggflrtgC{o, observando-se as
disposiçôes contidas no artigo 11V da Lei 14.133121.

15,2 A fiscalizagão de que trata esta cláusula não exclui, nêm reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer: irregularidades, inexecuções
ou dàsconÍormidades havidas na àxecução do objeto, àí incluídas imperfeióaa"
de natureza técnica .ou aquelas provánientes de vício redibitório, como tal
deÍinido pela lei civil.

í6.í A empiesa quê se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual,
ou realizá-losbrn discordância çoln as condiçôes e especificaçôes estabelebidas
no Te.rmo de :Refqrência, motivará a rescisão çontratuâ[ e ,aplicaç{o das

,.

,?,AoP \}l= tO
Rua ManoeldeAbreu, N" 1756, Bairo Mutirão -AbaeEürba - Fara - Brasil
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penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.1 33121, cabendo defesa
prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.

Abaetetuba /PA, 291 1 1 12024.

RAPHAEL THIAGO Assinado de forma
SILVA digital por RAPHAEL

SERENI:821907 6321 THIAGO Sl LVA

SERENI:82190763215

. RAPHAEL THIAGO SILVA SERENI
Secrêtário Municipal de Meio Ambiente

Portaria no O1312021

^

?-rAsP \$"#; ize.;;O
/

Rua Marpel deAbreu, N 1756, Beino Mutirão -Abaetetuba - Íàrra - Brasil
Contato: (9í ) 998€XI4ZSZ f 

' 
É-mait semeià@abaebtuba.pa.gov.br
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO Nº XXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/24 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE _______, POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ E 
A  EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXX.   
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de _______, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE __________, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  
SECRETARIO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CNPJ/CPF CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o 
seguinte: 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2024, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 
  

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

CATMA
T 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       

...       
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº xxx/2023. 
 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
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processo licitatório nº xxx/2023 e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 
I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO  de nº xxx/2023. 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes 
documentos: 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 
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3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto. 
 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto 
do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
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condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF 
Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato 
 
5. DA VIGÊNCIA 
 
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
execução do objeto; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
6. DA RESCISÃO 
 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 
 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE __________  atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
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a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
 9. DO REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE __________, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
XXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo pertinente 
aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso 
seja necessário. 
 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: cpl@abaetetuba.pa.gov.br 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de _______, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

 _______ - PA, ___/___/____ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 
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ANEXO IV 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/23 
 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA:  
1) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
2) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, 
conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
5) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 
e/ou contratar com o contratante. 
6) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
7) Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
8) Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021. 

_______/PA, ___ de ______ de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal/Procurador 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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